
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200- Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.881, de 20 de dezembro de 2012.

ABRE CRÉDITOS ESPECIAIS NO MONTANTE DE R$ 155.500,00
(CENTO E CINQÜENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigo 1o, 2o da Lei nc
6.678, de 20 de dezembro de 2012.

DECRETA:

Art. 1o- Fica aberto crédito especial no montante de R$ 25.500,00
(vinte e cinco mil e quinhentos reais), com a classificação orçamentária:

Órgão -17 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORD. EXEC. PROGR. ATEND. HABIT. PRÓ-
MORADIA

Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1701-1648200251.158 - INFRA-ESTRUTURA LOTEAMENTO SANTA MARIA I - RECURSOS DO
MUNICÍPIO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(001317) R$ 25.500,00

SOMA R$ 25 500,00

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 1o, a redução da dotação orçamentária:

Órgão -02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200061.006 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000059) R$ 25.500,00

SOMA R$ 25 500,00

Art. 2o - Fica aberto crédito especial no montante de R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais), com a classificação orçamentária:

Órgão -17 - SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORD. EXEC. PROGR. ATEND. HABIT. PRÓ-
MORADIA

Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1701-2678200371.159 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS - RECURSOS DO
MUNICÍPIO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(001318) R$ 130.000,00

SOMA R$ 130.000,00

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo
2°, a redução da dotação orçamentária:
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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Gaivão Costa, 755 -Fone (51) 2109-9200 -Cep 96.810-198 -Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.881, de 20 de dezembro de 2012.

Órgão -02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200061.006 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000059)

,R$ 130.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 20 dezembro de

NEIVA TERESINHA MARQUESj
Prefeita Municipal

Registre-se, publique-se e cujjhpria-se

MARIA ELIANfc NORONHA DA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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